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Governo do Estado do Ceará 
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superi or 

Universidade Estadual do Ceará - UECE 
Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva - SOD C 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 1091/2014 – CONSU, de 04 de agosto de 2014. 
  
 

REGULAMENTA OS PROCESSOS DE ACOMPANHAMENTO 
E OPERACIONALIZAÇÃO DO EXAME NACIONAL DE 
DESEMPENHO DOS ESTUDANTES/ENADE NO ÂMBITO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ  – UECE. 
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Art. 2 � O registro da situação do estudante junto ao ENADE é de competência da PROGRAD, nos 
seguintes termos: 
a) O estudante que tenha participado do ENADE terá registrada a data de realização da prova; 
b) O estudante cujo ingresso ou conclusão no curso não coincidir com os anos de aplicação do 
ENADE terá a menção "estudante dispensado de realização do ENADE, em razão do calendário 
trienal“; 
c) 


